
ANTICORRUPÇÃO
VOCÊ É MESMO HONESTO, OU SÓ

NÃO TEVE UMA CHANCE? 

C A M P A N H A

> > >



você sabe o que é
 CORRUPÇÃO?

“Corrupção é uma desonestidade
ou crime praticado por uma pessoa
que adquire benefícios ilícitos para

ganho pessoal.”

> > >

https://pt.wikipedia.org/wiki/Desonestidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Crime


O colaborador terceirizado pode ser
responsabilizado por corrupção?

Sim!
A Lei Anticorrupção deixa claro que será
responsabilizada "qualquer pessoa física

ou jurídica que, agindo em nome ou no
interesse da pessoa jurídica, pratique os

atos lesivos previstos nesta Lei". 

Isso inclui os funcionários terceirizados!

> > >



SUBORNO

Não aceite suborno

em troca de realizar

alguns “favores” que

ferem a lei.

A corrupção envolve atitudes como:

O bom exemplo começa por você, diga
....        a corrupção!NÃO

> > >



FRAUDE

Não altere

documentos

públicos em troca do

recebimento de

“benefícios”.

A corrupção envolvem atitudes como:

O bom exemplo começa por você, diga
 NÃO a corrupção!

> > >



DESVIO DE
RECURSOS 

A corrupção envolvem atitudes como:

Trabalhar em um órgão

público exige integridade,

pois todos os dias você

lida com bens públicos.

O patrimônio público é de

todos, seja responsável!

O bom exemplo começa por você, diga
NÃO a corrupção!

> > >



“Para alguns, uma única
oportunidade de obter vantagem é
suficiente para se corromper, ainda

que outros saiam prejudicados.”

A corrupção é um crime que deve
ser combatido por todos nós...

> > >



NEPOTISMO?
Você sabe o que é

> > >

É FUNDAMENTAL COMPREENDER QUE
A CONFIGURAÇÃO DE NEPOTISMO,
COMO ATO ILÍCITO, SE RESTRINGE AO
ÂMBITO DO FUNCIONALISMO
PÚBLICO, CONFORME O DECRETO N°
7.203 DE 2010

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.203-2010?OpenDocument


Ocorre quando um agente público utiliza

sua influência ou poder para favorecer,

contratar ou nomear parentes em

detrimento de competência ou mérito,

gerando prejuizo ao interesse público. 

Os princípios da Impessoalidade,

igualdade e moralidade;(CF 88)

Passou a ser enquadrado como ato

de improbidade administrativa.

(Lei 14.230/21)

O NEPOTISMO VIOLA:

> > >

DEFINIÇÃO



Quando se enquadra:

> > >

Familiar for nomeado para exercício de cargo

de liderança ou função de confiança;
 

Houver interferência do parente durante o

processo seletivo;

Não tiver competência profissional para

assumir o cargo;



> > >

 O Grupo G&E pertence ao Setor Privado.

Portanto, a simples existência de relação
de parentesco entre colaboradores NÃO
configura nepotismo no Setor Privado.

A vedação do nepotismo como ato
ilícito se aplica ao âmbito dos órgãos e
entidades da Administração Pública
federal.



Igualdade de oportunidades,
o que garante um ambiente de
trabalho justo e transparente.

Processos seletivos conduzidos
com imparcialidade,
resultando em contratações de
profissionais qualificados para
cada função ou cargo.

> > >

Todavia, o Grupo G&E cumpre
integralmente com a legislação vigente,
proporcionando:



LEI
ANTICORRUPÇÃO

Você sabe o que a Lei
Anticorrupção (LAC)
aborda? 

> > >

LEI Nº 12.846/13



A Lei Anticorrupção traz regramentos
sobre a responsabilização civil e
administrativa de pessoas jurídicas
por atos contra a Administração
Pública, tanto dentro do país quanto
em solo estrangeiro.

> > >

MAS AFINAL, O QUE DIZ
A LEI ANTICORRUPÇÃO?



> > >

Corrupção ativa
Oferta de vantagem de forma indevida para um
servidor público/ terceirizado com o objetivo de
que ele pratique, omita ou atrase um ato de
ofício.

Corrupção Passiva

Solicitação ou recebimento de vantagem
indevida, ou de promessa de tal vantagem.
Essa vantagem pode ser para si próprio ou
para outras pessoas.



> > >

Fato interessante da 
Lei Anticorrupção 

A responsabilização da pessoa jurídica
não exclui a responsabilidade individual
de dirigentes, administradores ou de
qualquer pessoa natural, autora,
coautora ou partícipe do ato ilícito.

Além disso, a adoção de programas de
integridade (compliance) é incentivada, e

pode ser considerada na determinação das
punições.



> > >

  LAVAGEM  DE
DINHEIRO

Lavagem de dinheiro é um crime que
consiste em dar aparência legal a
recursos obtidos através de atividades
ilícitas, ou seja, ocultar ou dissimular a
origem criminosa de um bem ou valor.

A Lei nº 9.613/3 de março de 1998, estabelece
punições para o crime de Lavagem de Dinheiro.



> > >

IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA

Improbidade se refere a comportamentos ou
ações desonestas e antiéticas, especialmente
no contexto de administração pública ou
gestão de recursos

A Lei de Improbidade Administrativa determina
penalidades que podem incluir devolução ao

governo, perda da função pública, suspensão dos
direitos políticos, multa civil e proibição de
contratar com o poder público ou receber

benefícios fiscais ou creditícios.



Todos aqueles que cometem
corrupção passiva, ativa,
lavagem de dinheiro,
Improbidade administrativa ou
qualquer crime associado a
corrupção devem ser
rigorosamente punidos, pois
nenhum crime contra o interesse
público deve ficar impune.

> > >



NÃO SE CALE, DENUNCIE! 

Canal de denúncias
G&E Serviços

Canal de denúncias 
Alfa & Ômega 



ANTICORRUPÇÃO
C A M P A N H A

COMPARTILHE ESTA CAMPANHA!


